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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

25/11/2025

COMPANHIA MÜLLER DE BEBIDAS
CNPJ n° 03.485.775/0001-92 - NIRE 35.300.174.054

CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os acionistas da Companhia convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a se rea-
lizar, em primeira convocação, no dia 1/12/2025, às 10 horas, de forma exclusivamente digital, nos termos 
do Artigo 124, §2-A da Lei das S.A., e da Seção VIII (Reuniões ou Assembleias Semipresenciais ou Digitais) 
do Manual de Registro de Sociedade Anônima publicado pelo DREI, por meio de plataforma eletrônica cujo 
acesso será oportunamente liberado, e por meio da qual os acionistas proferirão seus votos, para delibe-
rar acerca da seguinte ordem do dia: (i) substituição de membro do Conselho de Administração; e (ii) ree-
leição do Conselho de Administração como um todo, tendo em vista que a eleição de seus atuais mem-
bros foi realizada por meio de processo de voto múltiplo, nos termos do Artigo 141, § 3º da Lei das S.A.  
Guy Almeida Andrade - 1º Vice-Presidente do Conselho de Administração.                                             (22,25,26)

ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A.
CASAS PERNAMBUCANAS

CNPJ/MF nº 61.099.834/0001-90 - NIRE nº 35300033451 - Companhia Fechada
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA  ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os senhores acionistas da Arthur Lundgren Tecidos S.A. – Casas Pernambucanas,
sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Francisco
Matarazzo, nº 1.400, CJ 91, Edifício Torino – Antigo 1.700, Bloco 2, CEP 05.001-903, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 61.099.834/0001-90 (“Companhia”), na forma prevista no artigo 124 da Lei nº 6.404/76, conforme
alterada (“Lei das S.A.”), para se reunirem na Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) da Companhia, a
ser realizada em 04 de dezembro de 2025, às 15:00 horas, de modo semipresencial na sede da Companhia
e também por meio de link da plataforma eletrônica a ser disponibilizado pela Companhia, para deliberarem
sobre as seguintes matérias constantes da ordem do dia: (a) a conversão de 3.793.500.000 (três bilhões,
setecentas e noventa e três milhões e quinhentas mil) ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal,
de emissão da Companhia, correspondentes a 5,058% do total de ações preferenciais de emissão da
Companhia, em ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de emissão da Companhia, observado
que cada acionista receberá ações ordinárias da mesma classe das ações ordinárias atualmente detidas pelo
respectivo acionista (“Conversão”); (b) a criação de nova classe de ações preferenciais de emissão da
Companhia, a ser denominada Classe PN-In, que não terão direito a voto e terão prioridade no reembolso do
capital, sem prêmio, em caso de dissolução e liquidação da Companhia somente após o pagamento integral
da prioridade de reembolso de capital conferida às ações preferenciais de emissão da Companhia ora
existentes tenha sido realizado; (c) sujeita à aprovação do item “b” acima, a alteração da denominação das
ações preferenciais de emissão da Companhia ora existentes, que passarão a ser denominadas como ações
preferenciais da Classe PN-Y; (d) a reforma do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, caso as deliberações
objeto dos itens “a” a “c” acima sejam aprovadas; (e) a aprovação do Plano de Outorga de Opções de Compra
de Ações Preferenciais Classe PN-In da Companhia (“Plano”); (f) sujeita à aprovação do item “e” acima,
a aprovação da aquisição pela Companhia, durante a vigência do Plano, de ações preferenciais da Classe
PN-In de sua emissão nas hipóteses previstas no referido Plano; (g) a reforma do Artigo 8º, §4º, itens “iii”
e “v”, tendo em vista a existência de capital autorizado na Companhia e a possibilidade de realização de
aumentos de capital e emissão de ações dentro do limite de tal capital autorizado, desde que observados os
termos do Estatuto Social; e (h) a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia, tendo em vista
as deliberações acima, caso essas sejam aprovadas. Esclarecimentos Adicionais – Conversão: A
Conversão tem por objetivo a redução do número total de ações preferenciais atualmente emitidas pela
Companhia para que seja possível a emissão de novas ações preferenciais no âmbito do Plano, com observância
do limite previsto no Artigo 15, §2º da Lei das S.A. A aprovação do Plano tem por objetivo estimular a
valorização da Companhia a médio e longo prazo, com benefícios para a Companhia e seus atuais acionistas.
Cada ação preferencial será convertida em 1 (uma) ação ordinária. Todas as novas ações ordinárias terão
os mesmos direitos e serão em tudo iguais as demais ações ordinárias das respectivas classes, observado
que cada acionista receberá ações ordinárias da mesma classe das ações ordinárias atualmente detidas pelo
respectivo acionista. Participação: Os acionistas poderão participar da AGE mediante comparecimento
pessoal ou por meio de representante legal ou procurador devidamente constituído, nos termos do Artigo 126,
§1º, da Lei das S.A. Aqueles que optarem por se fazer representar por procurador deverão encaminhar à
Companhia o instrumento de mandato, com antecedência mínima de 48 (quarenta oito) horas do início da
AGE, para o endereço eletrônico jose.castilho_ext@pernambucanas.com.br, acompanhado da documentação
societária pertinente (estatuto, contrato social ou regulamento, conforme aplicável), bem como do documento
de identidade com foto do procurador. São Paulo, 21 de  novembro de 2025.

MARTIN MITTELDORF - Presidente do Conselho de Administração

Stronghold Infra Investments S.A.
CNPJ/MF nº 51.413.924/0001-50 | NIRE 35.260.034.443

Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os senhores acionistas da Stronghold Infra Investments S.A. controladora da Liquipar Operações 
Portuárias S.A.- SPE, doravantes denominados (“Companhias”), convocados para se reunir em Assembleia 
Geral Ordinária que será realizada, Av. Magalhães de Castro, 4800, Torre Continental; 11º andar, cj 111, Cidade 
Jardim Corporate Center; São Paulo, com início às 14:00 do dia 1º de dezembro de 2025, com participação 
virtual facultada aos representantes que estejam impossibilitados de comparecer de forma presencial, a fim de 
deliberar sobre as matérias adiante indicadas. (i) Ratificar as integralizações de capital já realizadas e 
reconhecer os aportes pendentes, determinando as medidas de recomposição de capital social necessárias à 
continuidade da controlada Liquipar, notadamente por meio de aumento de capital; (ii) deliberar sobre a 
autorização da Sociedade e sua controlada contratar empréstimos para sustentar suas operações; (iii) deliberar 
sobre a estrutura de governança corporativa e meios de exercícios de direitos e deveres previsto no acordo de 
acionistas da Sociedade. (iv) eleição dos membros da Diretoria em vista das renúncias apresentas; A presente 
convocação é justificada pela urgência da situação e pelo risco de prejuízo grave e imediato às companhias, 
decorrente do inadimplemento do Ethereal Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, acionista 
minoritário da Stronghold. A convocação tem caráter extraordinário e urgente, tendo em vista a necessidade de 
restabelecer a governança, recompor o capital social e assegurar a continuidade das atividades portuárias 
desempenhadas pela controlada Liquipar, diante de fatos supervenientes que comprometem a regularidade 
societária e operacional do grupo econômico. A Liquipar Operações Portuárias S.A.- SPE participa desta 
convocação por legitimidade reflexa e interesse jurídico direto, uma vez que as matérias a serem deliberadas 
pela controladora Stronghold impactam de forma imediata sua estrutura financeira, seus contratos de 
arrendamento, suas obrigações com os orgãos regulatórios. A convocação está amparada pelos princípios da 
função social da empresa, continuidade administrativa, preservação do investimento público e dever de 
diligência dos administradores. Os acionistas deverão exibir documentos necessários para comprovar a 
qualidade de acionista e participar da Assembleia Geral. Os acionistas poderão ser representados por 
mandatários, observadas as restrições legais, devendo, neste caso, ser apresentado também o instrumento de 
mandato, com até 2 (três) dias de antecedência à data de realização da Assembleia. Finalmente, em atenção às 
disposições legais e estatutárias pertinentes, encontram-se à disposição dos senhores acionistas, na sede 
social das Companhias. São Paulo, 21 de novembro de 2025. Juliano Azevedo Antunes - Diretor Presidente

CBE – COMPANHIA BRASILEIRA DE EMBALAGENS
CNPJ/MF nº 10.534.653/0001-04 - NIRE 35.300.363.868 - SOCIEDADE ANÔNIMA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os senhores acionistas da CBE – COMPANHIA BRASILEIRA DE EMBALAGENS, CNPJ/MF nº 10.534.653/0001-
04, sociedade anônima, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 3.311, 4° andar, conjunto 42, sala F, Bairro Itaim Bibi, CEP 04538-133 (“Companhia”) convocados para 
se reunir em Assembleia Geral Extraordinária no dia 04/12/2025, às 11:00, assembleia exclusivamente digital, 
por meio do aplicativo Microsoft Teams, ID da Reunião: 252 176 589 053 4, Senha: MX9y8Ay7, conforme prevista 
na Lei nº 14.030 de 2020, para deliberar sobre a seguinte: ORDEM DO DIA: Discutir e deliberar sobre: (i) 
a aprovação do balanço patrimonial levantado para fins de dissolução da Companhia; (ii) a 
consignação da inexistência de passivos a serem liquidados e de ativos remanescentes a serem 
distribuídos aos acionistas da Companhia; (iii) a aprovação da dissolução, liquidação e extinção 
da Companhia, nos termos do artigo 206, inciso I, alínea “c”, da Lei das S.A. (iv) a indicação do 
custodiante dos livros da Companhia; e (v) a ratificação dos atos já praticados pela administração 
da Companhia, bem como a aprovação de todas as providências necessárias para efetivar o 
quanto deliberado nos itens (i) a (iv) acima. Com vistas a permitir a organização dos trabalhos, 
solicitamos que eventuais procurações outorgadas pelos acionistas a seus representantes sejam encaminhadas 
para o e-mail marcela.correia@interfloat.com.br, com 48h (quarenta e oito horas) de antecedência da AGE. 
Atenciosamente, Roberto Lombardi de Barros – Presidente do Conselho de Administração

Ambipar Bank Intermediação de
Negócios Pagamentos e Participações S.A.

CNPJ/ME nº 33.330.067/0001-43 - NIRE 35300534557
Ata de Assembleia Geral Extraordinária

Data, Hora e Local: Aos 07 (sete) dias do mês de janeiro de 2025, às 10:30h horas, na sede da Companhia localizada 
na Avenida Angélica, nº 2.346, 5º andar, conjunto 112, sala 01, Consolação, São Paulo/SP, CEP 01228-200. Presença: 
Acionistas representando a totalidade do capital social com direito a voto, conforme se verificou pelas assinaturas 
apostas na presente ata. Edital de Convocação: Tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia 
e, de acordo com o §4º do artigo 124 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada e em vigor (a “Lei 
das S.A.”), foram dispensadas as formalidades de convocação. Composição da Mesa: Presidente: Thiago da Costa e 
Silva. Secretária: Luciana Freire Barca Nascimento. Ordem do Dia: Deliberar sobre: Alteração da razão social da 
companhia. Deliberações: Após a leitura da ordem do dia, posta em discussão e votação, a totalidade das acionistas 
da Companhia, decidiu, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições: • Alterar a razão social da 
companhia que passará de Ambipar Bank Intermediação de Negócios Pagamentos e Participações S.A. para A Bank 
Intermediação de Negócios Pagamentos e Participações S.A. Em razão da alteração acima, o artigo 1º do estatuto 
social passa a ter a seguinte redação: Artigo 1º - A A Bank Intermediação de Negócios, Pagamentos e Participações 
S.A. é uma sociedade por ações que se rege pelo presente Estatuto Social e disposições legais aplicáveis. • Por fim, 
decidem consolidar o estatuto social, conforme segue Anexo I. Encerramento e Aprovação da Ata: Nada mais havendo 
a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, a sessão foi suspensa 
para a lavratura desta Ata, a qual foi lavrada sob a forma sumária, nos termos do artigo 130, § 1º da Lei das S.A., que 
foi lida e aprovada pelos acionistas, e assinada pelos integrantes da mesa, a saber: Presidente: Thiago da Costa e Silva; 
Secretária: Luciana Freire Barca Nascimento. Acionista Presente: Ambipar Incorporações Ltda. Esta ata confere com a 
versão original lavrada em livro próprio. São Paulo, 07 de janeiro de 2025. Thiago da Costa e Silva - Presidente; Luciana 
Freire Barca Nascimento - Secretária. Acionista: Ambipar Incorporações Ltda. - Thiago da Costa Silva/Luciana Freire 
Barca Nascimento. JUCESP nº 55.307/25-5 em 14/02/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. 
Anexo I - A Bank Intermediação de Negócios, Pagamentos e Participações S.A. - Estatuto Social - Capítulo I - Da 
Denominação, Objeto, Sede e Prazo: Artigo 1º. A A Bank Intermediação de Negócios, Pagamentos e Participações 
S.A. é uma sociedade por ações que se rege pelo presente Estatuto Social e disposições legais aplicáveis. Artigo 2º. A 
sociedade tem sede e foro na Avenida Angélica, nº 2.346, 5º andar, conjunto 112, sala 01, Consolação, São Paulo/SP, 
CEP 01228-200. Parágrafo Único. A Sociedade poderá abrir e fechar filiais, estabelecimentos, escritórios, representações 
e depósitos em qualquer localidade do País ou no exterior, praticando todos os atos necessários, mediante deliberação 
da Diretoria. Artigo 3º. A sociedade tem por objetivo: a) a prestação de serviços de intermediação e agenciamento de 
serviços e/ou negócios, bem como de agenciamento, corretagem e intermediação de contratos de qualquer espécie; 
b) o desenvolvimento e fornecimento de tecnologias em meios de pagamento; c) o fornecimento de serviços via 
sistemas tecnológicos de integração via plataforma (IPaaS); d) a coordenação e gerenciamento de diversos tipos de 
pesquisa de mercado; e) a intermediação da administração de cartões de crédito entre os portadores de cartões de 
crédito, lojistas parceiros, bandeiras dos cartões e as instituições financeiras; f) a implementação de recursos que visam 
aumentar o volume de vendas de produtos e/ou serviços oferecidos por fornecedores predeterminados; g) a participação 
em outras sociedades, empresárias ou simples, nacionais ou estrangeiras, como acionista ou quotista, inclusive na 
qualidade de controladora; e h) a compra e venda de participações societárias, acionárias e de investimento, ainda que 
em sociedades em conta de participação. Artigo 4º. O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. Capítulo II - 
Do Capital Social e das Ações: Artigo 5º. O capital social é R$ 37.322.870,02 (trinta e sete milhões, trezentos e vinte 
e dois mil, oitocentos e setenta reais, dois centavos), subscrito e integralmente integralizado pelos sócios em moeda 
nacional, dividido em 2.082.000 (dois milhões, oitenta e duas mil) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. 
Parágrafo Primeiro. As ações são indivisíveis em relação à Sociedade e cada ação ordinária confere a seu titular o 
direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo Segundo. É assegurado aos acionistas o direito de 
preferência à subscrição de novas ações, na proporção de sua participação no capital social, observadas as disposições 
legais aplicáveis. Artigo 6º. Nenhum acionista poderá ceder ou transferir suas ações e/ou respectivos direitos de 
subscrição, no todo ou em parte, entre si ou a terceiros, sem antes oferecê-las aos demais, nos mesmos termos e 
condições da oferta recebida, os quais terão direito de preferência à sua aquisição, proporcionalmente ou não às 
respectivas participações no capital social. Os acionistas poderão exercer o direito de preferência aqui previsto, da 
forma que está disciplinada em acordo de acionistas. Capítulo III - Da Assembleia Geral: Artigo 7º. A Assembleia 
Geral convocada pela Diretoria e por qualquer dos Acionistas, na forma da lei, realizar-se-á na forma da lei, 
ordinariamente, até o dia 30 (trinta) de abril de cada ano, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o 
exigirem. Parágrafo Único. As Assembleias de acionistas serão convocadas na forma da lei e somente poderão ser 
instaladas, em primeira convocação, com a presença de acionistas representando a maioria do capital social e, em 
segunda convocação, com qualquer número. Artigo 8º. Para qualquer deliberação da Assembleia Geral, será necessária 
a aprovação de acionistas que representem a maioria do capital social, ressalvadas as hipóteses legais e estatuárias que 
exijam “quórum” qualificado de aprovação. Capítulo IV - Da Administração da Sociedade: Artigo 9º. A Administração 
da sociedade será exercida por uma Diretoria composta por no mínimo 04 (quatro) diretores e no máximo 04 (quatro) 
diretores, cujo mandato terá prazo de gestão de 3 (três) anos, permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro. Os diretores 
representarão a Companhia dentro dos limites estabelecidos neste contrato devendo observar a política de mercado e 
diretrizes, metas e planos de negócios. Parágrafo Segundo. Compete a cada Diretor especificamente as atribuições 
estabelecidas abaixo. I - Ao Diretor Presidente, compete conduzir, organizar, planejar e orientar o funcionamento de 
vários setores e recursos da Companhia, tecnológicos e humanos das atividades administrativas da Companhia segundo 
os princípios da boa governança corporativa; II - Ao Diretor Financeiro, compete conduzir as atividades financeiras do 
dia a dia da Companhia implantando sistemas de gestão, ajustes de fluxos de caixa, critérios orçamentários segundo 
os princípios da boa governança corporativa, cuidando da movimentação financeira monitorando indicadores 
econômicos e financeiros acompanhando os processos de auditoria interna e externa; III - À Diretora Adjunta, compete 
acompanhar as atividades da diretoria e de modo geral, substituindo qualquer diretor em suas faltas ou impedimentos, 
além de desempenhar as atribuições que lhe forem delegadas expressamente pelos Acionistas; IV - Diretor Executivo, 
compete planejar, orientar, promover e coordenar todos os projetos e/ou desenvolvidos pela Companhia, inclusive em 
matéria de segurança e qualidade durante todas as fases do projeto, cumprindo prazos e custos. Parágrafo Terceiro. Os 
Diretores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de termos de posse, ficando dispensados de prestar 
caução e permanecerão investidos nos seus cargos até a posse dos novos membros eleitos. Parágrafo Quarto. A 
Companhia será administrada sempre por dois Diretores em conjunto, sendo que um deles sempre deverá ser o Diretor 
Presidente, podendo praticar os seguintes atos: a) representar a Companhia em juízo ou fora dele; b) assinar contratos 
e documentos que constituam obrigações, ativas e passivas para a sociedade, observados os requisitos deste Estatuto 
Social; c) elaborar mensalmente relatórios, demonstrativos financeiros e contábeis, orçamentos e demais documentos 
e planilhas solicitados pelos Acionistas; d) com autorização expressa do acionista majoritário da Ambipar Participações 
e Empreendimentos S/A, vender, hipotecar ou compromissar imóveis, ceder ou prometer ceder direitos à aquisição 
dos mesmos, estipulando preços, prazos e condições, assinando todos os atos, papéis e instrumentos públicos ou 
particulares relacionados com essas transações, bem como prestar fianças, avais, endossos, ou quaisquer outras 
garantias em favor de terceiros em relação à sociedade; e) abrir e movimentar contas bancárias em estabelecimentos 
públicos ou privados, emitir e endossar cheques, ordens de pagamento, etc.; f) tomar empréstimos e financiamentos 
bancários; g) abrir filiais, agências ou sucursais; h) nomear procuradores “ad juditia e ad negotia”, sendo que as 
procurações emitidas para fins judiciais e para processos administrativos contenciosos não terão prazo de duração e as 
demais procurações terão prazo de duração de no máximo um (01) ano; i) participar em concorrências, licitações e 
certames públicos, privados e autarquias em geral de qualquer espécie e valor, bem como a assinar os respectivos 
contratos e documentos necessários que decorram de tais atos sem limitação de valor. Parágrafo Quinto. Os Diretores 
receberão um “pro-labore” mensal que será fixado pela Assembleia Geral, e poderá a critério da Companhia ser pago por 
ela ou diretamente pelos acionistas e/ou empresas controladas, coligadas ou subsidiárias. Capítulo V - Do Conselho 
Fiscal: Artigo 10. O Conselho Fiscal não terá caráter permanente e somente se instalará e funcionará nos exercícios 
sociais em que os acionistas assim o solicitarem, observadas as disposições legais aplicáveis. Parágrafo Primeiro. O 
Conselho Fiscal, quando instalado, terá as atribuições e poderes que a lei lhe confere e será composto de no mínimo 
03 (três) e no máximo 05 (cinco) membros efetivos, e suplentes em igual número, acionistas ou não, residentes no 
País. Parágrafo Segundo. O pedido de instalação e funcionamento do Conselho Fiscal será formulado à Assembleia 
Geral, a qual elegerá os seus membros, fixando-lhes a respectiva remuneração. Parágrafo Terceiro. Uma vez instalado 
o Conselho Fiscal, suas reuniões poderão ser convocadas por qualquer de seus membros. Capítulo VI - Do Exercício 
Social e Destinação de Resultados: Artigo 11. O exercício social coincide com o ano civil, encerrando-se em dia 31 
de dezembro de cada ano quando será levantado o balanço e as demonstrações financeiras exigidas por lei. Artigo 12. 
Do lucro líquido apurado na demonstração de resultado do exercício nos termos do artigo 190 e seguintes da Lei 
6.404/76 será elaborada a proposta de destinação a lhe ser dada, aplicando-se compulsoriamente 5% (cinco) por cento 
para constituição do fundo de reserva legal, destinado a assegurar a integridade do capital até o limite de 20% (vinte 
por cento) do mesmo, observando-se o disposto no Capítulo XVI da Lei 6.404/76, bem como assegurando-se o 
dividendo mínimo de 25% (vinte e cinco por po cento), salvo deliberação da Assembleia de acionista em sentido 
contrário. Capítulo VII - Das Disposições Gerais: Artigo 13. Em caso de dissolução da Sociedade, a Assembleia Geral 
determinará o modo de liquidação, nomeando para esse fim o liquidante e, se a pedido dos acionistas, o Conselho 
Fiscal. Artigo 14. Os casos omissos regular-se-ão pelos dispositivos legais aplicáveis, em especial a Lei 6.404/1976 e 
alterações subsequentes. Artigo 18. Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste estatuto. São Paulo, 07 de janeiro de 2025. Luciana Freire Barca Nascimento - 
Presidente; Thiago da Costa e Silva - Secretário.

BERG-STEEL S.A FÁBRICA 
BRASILEIRA DE FERRAMENTAS

C.N.P.J. Nº 44.209.294/0001-31 - NIRE Nº 353.000.27132
ASSEMBLEIA GERAL - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocamos os acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (AGE), da Berg-Steel S/A Fábrica 
Brasileira de Ferramentas (“Companhia”) localizada na Cidade de Araras/SP, na Via Industrial I, n° 51, Distrito 
Industrial, CEP 13602-0303 em 10/12/2025, às 10 horas, a fim de deliberarem: AGE a) Deliberar acerca da dis-
tribuição proporcional de dividendos pela Companhia; e b) Outros assuntos de interesse social. Estão à disposi-
ção dos acionistas, na sede da companhia, os documentos previstos no artigo 133 da citada Lei nº 6.404/1976. 
Araras/SP, 24/11/2025. (a) Talitha Baggio Chiarotti – Presidente do Conselho de Administração.          (25,26,27)

EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 43.470.988/0001-65 - NIRE 35.300.329.520

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 06 de Novembro de 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 06 de novembro de 2025, às 18:00 horas, na sede da Even Construtora e Incorporadora 
S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, nº 1.400, 2º andar, conjunto 
22, bairro Jardim Europa, CEP 01455-000, com participação dos membros do Conselho de Administração por meio de 
ferramenta eletrônica de videoconferência. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação realizada na forma do Artigo 
16 do Estatuto Social da Companhia. Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração (“Conselho”). 3. 
MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Rodrigo Geraldi Arruy e secretariados pela Sra. Mariana Senna Sant’Anna.
4. ORDEM DO DIA: Examinar, discutir e deliberar sobre as Demonstrações Financeiras da Companhia, referentes ao 3º 
trimestre do ano de 2025. 5. DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião, prestados os esclarecimentos necessários, após a 
análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho em exercício deliberaram, por 
unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas ou restrições, e aprovaram: 5.1. As Demonstrações Financeiras Trimes-
trais, individuais e consolidadas, das operações da Companhia e de suas controladas, direta e indiretamente, relativas ao 3º 
trimestre do ano de 2025, conforme recomendação do Comitê de Auditoria da Companhia, ratificando e convalidando todas 
as operações refletidas nas referidas demonstrações financeiras. 6. ENCERRAMENTO: Não havendo nada mais a tratar, o 
Presidente declarou a reunião encerrada e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para a lavratura da presente ata 
que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Rodrigo Geraldi Arruy, Presidente, e Ma-
riana Senna Sant’Anna, Secretária. Conselheiros Presentes: Rodrigo Geraldi Arruy, Guibson Zaffari, André Ferreira Martins 
Assumpção, Andreia de Sousa Ramos Vettorazzo e Vinicius Ottone Mastrorosa. São Paulo/SP, 06 de novembro de 2025.
Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mariana Senna Sant’Anna - Secretária. 

EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 43.470.988/0001-65 - NIRE 35.300.329.520

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 10 de Novembro de 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 10 de novembro de 2025, às 9:00 horas, na sede da Even Construtora e Incorporadora S.A. 
(“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, nº 1.400, 2º andar, conjunto 
22, bairro Jardim Europa, CEP 01455-000, com participação dos membros do Conselho de Administração por meio de 
ferramenta eletrônica de videoconferência. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação realizada na forma do Artigo 
16 do Estatuto Social da Companhia. Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração (“Conselho”).
3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Rodrigo Geraldi Arruy e secretariados pela Sra. Mariana Senna Sant’Anna.
4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) distribuição de dividendos intercalares, cuja ratificação será deliberada na próxima 
Assembleia Geral da Companhia; e (ii) autorização para a Diretoria da Companhia tomar as devidas providências para 
assinatura de todos os documentos necessários para tanto, caso o item anterior seja aprovado. 5. Deliberações: Instalada 
a reunião, prestados os esclarecimentos necessários, após análise dos documentos referentes à matéria constante da 
ordem do dia da presente reunião, os membros do Conselho de Administração, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
restrições, deliberaram o quanto segue: 5.1. Aprovar ad referendum na próxima Assembleia Geral da Companhia, a distri-
buição de dividendos intercalares no montante total de R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais), à conta de 
lucro do exercício social corrente, com base no lucro apurado no balanço até o 3º trimestre de 2025, nos termos do Estatuto 
Social da Companhia. 5.1.1. Em razão da aprovação dos dividendos nos termos do item 5.1. acima, o valor total dos 
dividendos distribuídos ora aprovados é de R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais), representando, nesta 
data, R$ 0,76522623 por ação ordinária, excetuadas as ações mantidas em tesouraria. 5.1.2. Terão direito aos dividendos 
ora declarados aqueles que forem acionistas da Companhia na data base de 17 de novembro de 2025, inclusive. 5.1.3. As 
ações de emissão da Companhia passarão a ser negociadas ex-dividendos, a partir de 18 de novembro de 2025, inclusive.
5.1.4. Os dividendos intercalares declarados serão pagos, em moeda corrente nacional, em parcela única, no dia 28 de 
novembro de 2025, sem incidência de qualquer atualização monetária, por intermédio do Banco Itaú, instituição financeira 
escrituradora das ações de emissão da Companhia. 5.1.5. O procedimento para o pagamento dos dividendos ora declara-
dos será esclarecido em Aviso aos Acionistas a ser divulgado pela Companhia nesta data. 5.2. Os membros do Conselho 
de Administração autorizaram, por unanimidade e sem quaisquer ressaltavas, os membros da Diretoria da Companhia e 
seus procuradores, conforme o caso, a comparecerem e praticarem todos os atos que se façam necessários para levar 
a efeito a deliberação acima. 6. ENCERRAMENTO: Não havendo nada mais a tratar, o Presidente declarou a reunião 
encerrada e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para a lavratura da presente ata que, lida e aprovada, foi 
assinada por todos os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Rodrigo Geraldi Arruy, Presidente, e Mariana Senna Sant’Anna, 
Secretária. Conselheiros Presentes: Rodrigo Geraldi Arruy, Guibson Zaffari, André Ferreira Martins Assumpção, Andreia de 
Sousa Ramos Vettorazzo e Vinicius Ottone Mastrorosa. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio.
São Paulo, 10 de novembro de 2025. Mariana Senna Sant’Anna - Secretária. 

Engineering do Brasil S.A.
CNPJ 09.433.094/0001-67 - NIRE 3530038771-6

Ata de Reunião Ordinária do Conselho de Administração Realizada em 29 de Setembro de 2025
1. Data, Horário e Local: No dia 29 (vinte e nove) do mês de setembro de 2025, às 11h00, na sede social da 
Engineering do Brasil S.A., localizada na Rua Dr. Geraldo Campos Moreira, nº 375, 10º andar, conjuntos 101 e 
102, Cidade Monções, CEP 04571-020, cidade de São Paulo, estado de São Paulo (“Companhia”). 2. Convocação e 
Presenças: dispensadas as formalidades de convocação previstas no artigo 21, parágrafo 1º, do Estatuto Social da 
Companhia, tendo em vista a presença de todos os membros do conselho de administração da Companhia. 3. Mesa: 
Presidente: Michele Allamprese; Secretária: Joyce Santos de Aguilar. 4. Ordem do Dia: (i) Alteração da data de 
realização desta reunião ordinária do Conselho de Administração da Companhia, previamente agendada para o dia 
25 de agosto de 2025, conforme deliberado na Reunião do Conselho de Administração da Companhia, datada de 
22 de novembro de 2024, para a presente data; (ii) Apreciação das contas dos administradores, bem como das 
demonstrações financeiras relativas ao 1º semestre do exercício social corrente, tendo por base as demonstrações 
financeiras da Companhia levantadas em 30 de junho de 2025 (“DFs do 1º Semestre”); (iii) Aprovação da 
atualização do Programa de Integridade da Companhia (o “Programa de Integridade 2025”); (iv) Aprovação das 
políticas e diretrizes da área de Pessoas da Companhia; (v) Aprovação da Política de Propriedade Intelectual da 
Companhia; (vi) Aprovação do Procedimento de Gestão do Departamento Financeiro e de Tesouraria da Companhia; 
e (vii) Apreciação, nos termos dos Artigos 19 e 32 do Estatuto Social da Companhia, das propostas a serem enviadas 
à empresa de saneamento básico, para a alocação de mão de obra especializada no CRM na modalidade Time & 
Material; (“Propostas Transformação I e II”). 5. Deliberações: Colocadas em discussão as matérias objeto da ordem 
do dia, os membros do Conselho de Administração da Companhia, de forma unânime, desconsiderados os votos dos 
legalmente impedidos, (i) Aprovaram a alteração da data de realização desta reunião do conselho de administração 
da Companhia, previamente agendada para o dia 23 de agosto de 2024, para a presente data; (ii) Manifestaram-se 
favoravelmente, sem quaisquer ressalvas ou restrições, às contas da administração e às demonstrações financeiras 
da Companhia, relativas ao 1º semestre do exercício social corrente, nos termos dos documentos apresentados pela 
Diretoria aos membros do conselho de administração, em especial das DFs do 1º Semestre, as quais serão arquivadas 
na sede da Companhia, disposto que as contas da administração e demonstrações financeiras, quando consolidadas 
ao final do exercício social corrente, serão submetidas para apreciação ad referendum à Assembleia Geral Ordinária 
da Companhia a ser realizada em 2026; (iii) Aprovaram, sem ressalvas ou restrições, o Programa de Integridade 
2025, o qual inclui, entre outros, o Manual de Compliance e Controles Internos, a Política Anticorrupção, a Política 
ESG, a Política de Diversidade, Inclusão e Direitos Humanos, a Política Antiassédio e a Política da Saúde Psicossocial, 
cujas cópias das Políticas compreendidas serão arquivadas na sede da Companhia, juntamente com a via assinada e 
registrada da presente Ata, atualizado para adequar certas políticas internas da Companhia às melhores práticas de 
mercado e exigências legais, o qual foi apreciado e aprovado, previamente, pelo Departamento Jurídico, Diretoria, 
Comitê de Ética e Compliance da Companhia, e, em seguida, submetido previamente à apreciação do Conselho de 
Administração da Companhia, tendo em vista as atribuições do Conselho de Administração da Companhia previstas 
no Artigo 19 do seu Estatuto Social, disposto, ainda, que a administração executiva da Companhia fica autorizada 
a praticar todos os atos necessários para a efetiva e contínua implementação das políticas compreendidas no 
Programa de Integridade 2025, inclusive procedendo com a sua divulgação, interna e externamente, por todos 
os meios julgados apropriados pela Companhia para a sua devida publicização e conhecimento das diferentes 
partes interessadas a que se destinam e realização dos treinamentos dedicados necessários; e (iv) Aprovaram, 
nos termos dos Artigos 19 e 32 do seu Estatuto Social, o envio, pela Companhia, das Propostas Transformação I e 
II, cujas cópias serão arquivadas na sede da Companhia, juntamente com a via assinada e registrada da presente 
Ata, as quais foram aprovadas previamente pelos setores internos e competentes da Companhia, e, em seguida, 
submetidas à apreciação dos membros do Conselho de Administração, para atender à solicitação da solicitante das 
propostas, ficando, desde já, a Diretoria autorizada, observada a forma de representação disposta no Estatuto Social 
da Companhia, a praticar todos e quaisquer atos exigidos ou necessários para a concretização da contratação da 
Companhia pela solicitante das propostas, incluindo, mas não se limitando à elaboração, obtenção e submissão 
de documentos, a negociação dos termos das propostas, bem como a celebração de contratos ou acordos com a 
solicitante das propostas oriundos ou decorrentes das Propostas Transformação I e II, desde que observadas os 
termos e condições usualmente adotada entre a Companhia e a solicitante das propostas, as práticas comercias 
usuais da Companhia, bem como seus normativos internos. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram 
encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata em forma de sumário, a qual lida e achada conforme, foi aprovada 
e assinada por todos os presentes. A presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro próprio da Companhia. Mesa: 
Michele Allamprese - Presidente; Joyce Santos de Aguilar - Secretária. Conselheiros: Michele Allamprese - p.p. 
Luigi Bianchini Neto; Leonardo Vasconcellos Terribili; Flavio Porta Miche Hirschfeld. JUCESP 386.649/25-0 em 
31/10/2025. Marina Centurion Dardani - Secretário Geral.

MENDELICS ANÁLISE GENÔMICA S.A.
CNPJ/ME nº15.519.353/0001-70 NIRE 35300437802

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária a ser Realizada em 03/12/2025
Ficam convocados os Acionistas da Mendelics Análise Genômica S.A. (“Companhia”) a se reunirem 
em AGE (“Assembleia”), a ser realizada no dia 03/12/2025 às 12h, por sistema de videoconferência 
do Google Meet, conforme link a ser disponibilizado em até 1 dia antes da Assembleia, para, nos 
termos dos Artigos 121 e seguintes da Lei 6.404/76, conforme alterada e em vigor (“Lei das S.A.”), 
examinarem, discutirem e votarem a respeito da seguinte ordem do dia: Em Assembleia Geral 
Extraordinária: (i) apreciação da renúncia da Sra. Juliana Utrabo Rodrigues Tubino ao cargo 
Membro do Conselho de Administração; (ii) apreciação da renúncia do Sr. Thomaz Andrade Conde 
ao cargo de Membro do Conselho de Administração, (iii) A nomeação para o Conselho de Administração 
da Companhia, por um mandato de 02 anos, podendo ser reeleitos, dos Srs. Ricardo Augusto de 
Campos Soares e Riad Naim Younes, como Conselheiros sem designação específica; (iv) reeleição 
dos Membros do Conselho de Administração com aumento do prazo para 02 anos e a consolidação 
do Quadro de Conselheiros da Companhia; e (v) autorização aos Diretores da Companhia para a 
prática de todos os atos necessários à implementação das matérias deliberadas nesta Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária - Informações Gerais: 1. Os documentos e informações relativos às 
matérias a serem discutidas na Assembleia, ora convocada, encontram-se à disposição dos Acionistas 
na sede da Companhia, e na pasta indicada no Manual de Participação que será enviado 
oportunamente. 2. Os Acionistas e seus representantes legais deverão comparecer à Assembleia 
munidos dos documentos de identidade. Caso desejem ser representados na Assembleia por 
procurador, os Acionistas deverão encaminhar à Companhia instrumento de mandato outorgado nos 
termos do Art. 126, §1º, da Lei das S.A. e da legislação aplicável, com poderes especiais, e documento 
de identidade e CPF do procurador presente, bem como, no caso de pessoa jurídica, cópias do documento 
de identidade e da ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) que assinou(aram) o mandato que 
comprovem os poderes de representação. Sendo o que nos cumpria para o momento, subscrevemo-
nos. Atenciosamente, Laércio José de Lucena Cosentino (Presidente do Conselho de Administração), 
David Schlesinger (Membro do Conselho de Administração), João Paulo Vasco Poiares Baptista 
(Membro do Conselho de Administração), André Valim (Membro do Conselho de Administração).

VIVA SERVIÇOS EM SAUDE LTDA
CNPJ/MF: 06.243.200/0001-51 - NIRE: 35234822723

Alteração de Contrato Social e de Transformação de Sociedade Limitada em Sociedade Anônima
realizada em 03 de Junho de 2025

Data, horário e local: 03 de junho de 2025, às 08:37 horas, na sede social da Sociedade, na cidade de São Paulo - SP, na 
Rua Serra de Botucatu, nº 1195, sala 103, Vila Gomes Cardim, CEP 03.317-001. Vera Lucia Soares Silva, brasileira, nascida 
em 26/08/1968, solteira, cozinheira, residente e domiciliada à Rua 104 do novo residencial Mondubim, nº 570, Novo Mondu-
bim, na cidade de Fortaleza/CE, CEP: 60.764-270, portadora da cédula de identidade nº 2003002244573 - SSPDS/CE, e de-
vidamente inscrita no CPF nº 289.251.063-53. Gustavo Arcanjo Alves Martins, brasileiro, solteiro, nascido em 14/12/1985, 
empresário, inscrito no CPF sob o nº 016.360.893-80, identidade: 2002002141040, órgão expedidor: SSPDS-CE, residente e 
domiciliado na Rua Itajara, nº 299, apto. 101, São Paulo/SP - CEP: 05.717-250; Únicos componentes da Sociedade Limitada 
denominada Viva Serviços em Saude Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 06.243.200/0001-51, registrada na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob o NIRE nº 35234822723 arquivado em 22/05/2005, com sede social à Rua Serra de Botucatu, nº 
1195, Sala 103 - Vila Gomes Cardim - São Paulo/SP - CEP: 03.317-001, deliberam, por este instrumento, alterar e transformar 
a Sociedade conforme as cláusulas e condições abaixo: Das Alterações: Os Sócios deliberam sobre as seguintes alterações 
abaixo: (i) Deliberar sobre a transformação do tipo jurídico da Sociedade, de Sociedade Limitada para Sociedade Anônima, 
que passará a ser regida por um estatuto social, pela Lei 6.404/76 (Lei das Sociedades Anônimas), e demais disposições 
legais aplicáveis às sociedades anônimas; (ii) Deliberar sobre a mudança da razão social da Sociedade; (iii) Deliberar al-
teração no quadro societário, além da eleição dos membros da Administração da Companhia, que será composta de uma 
Diretoria que terá 1 (hum) membro; (iv) Elaboração, análise e aprovação do Estatuto Social da Companhia em função de sua 
transformação; (v) A Subscrição/integralização de Capital e a conversão das atuais quotas representativas do capital social 
da Sociedade em ações ordinárias e preferenciais nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real); (vi) Deliberar sobre a 
eleição dos membros da Diretoria da Companhia. Deliberações: Prestados os esclarecimentos iniciais necessários, restaram 
aprovadas, por unanimidade, e sem quaisquer ressalvas e/ou restrições: 1. A transformação do tipo societário da Sociedade, 
que deixará de ser uma Sociedade Limitada e passará a ser uma Sociedade Anônima, doravante denominada “Companhia”. 
A transformação se dará de acordo com o artigo 220 da Lei nº 6.404/76, sem que haja qualquer solução de continuidade da 
Companhia. 2. Em razão da transformação do tipo societário ora aprovada, os sócios resolvem, por unanimidade, alterar a 
denominação social de Viva Serviços em Saude Ltda para Viva Serviços em Saude S/A, tendo como nome de fantasia 
- VIVA SAUDE. 3. Passa a ocupar o cargo de Diretor da Sociedade, o Sr. Gustavo Arcanjo Alves Martins, já devidamente 
qualifi cado, com seus poderes delimitados no Estatuto Social da Companhia e prazo de mandato unifi cado de 3 (três) anos, 
que se inicia na presente data. 3.1. Retira-se da sociedade, todavia, a Sra. Vera Lucia Soares Silva, já qualifi cada acima, 
onde neste ato cede e transfere a sua quota parte ao Sr. Gustavo Arcanjo Alves Martins, também devidamente qualifi cado 
acima, este fi cando com o total de 5.000 (cinco mil) dessas quotas. 4. O Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar, 
na íntegra, na forma do Anexo I à presente ata. 5. Subscreve-se neste ato o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
divididos em 200.000 (duzentas mil) ações nominativas, ao valor de R$ 1,00 (hum real) cada. Este valor subscrito que deverá 
ser integralizado até o prazo de 12 (doze) meses a contar da data de registro deste ato, todas convertidas de acordo com 
os termos e condições dispostos na Lista de Subscrição (Anexo II). Desta forma o total de ações da empresa fi ca ao valor 
total de 205.000 (duzentas e cinco mil ações), totalizando o valor de R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais), sendo a 
conversão da totalidade das quotas representativas do capital social da Sociedade em ações, sendo 102.500 (cento e duas 
mil e quinhentas) destas ordinárias, nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 (hum real); e 102.500 (cento e duas mil e 
quinhentas) destas preferenciais, nominativas. 6. A eleição dos membros da Diretoria da Companhia, a saber: • Gustavo 
Arcanjo Alves Martins, brasileiro, solteiro, nascido em 14/12/1985, empresário, inscrito no CPF sob o nº 016.360.893-80, 
identidade: 2002002141040, órgão expedidor: SSPDS-CE, residente e domiciliado na Rua Itajara, nº 299, apto. 101, São 
Paulo/SP - CEP: 05.717-250, para o cargo de Diretor Operacional. 7. Os membros ora eleitos assinarão os seus respectivos 
termos de posse e declararam, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia: 
(a) por lei especial; (b) em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela; (c) em virtude de pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou (d) por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema fi nanceiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública, ou a propriedade. 7.1. As respectivas declarações de 
desimpedimento constam devidamente arquivadas na sede da Companhia (Anexo III). 7.2. Os mandatos dos membros da 
Diretoria terão vigência até o dia 03 de junho de 2028. E, por se acharem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento digitalmente, em via única, devendo ser arquivado no Registro Público das Sociedades Mercantis (Junta Comer-
cial). São Paulo, 03 de junho de 2025. Sócios: Gustavo Arcanjo Alves Martins - Sócio/Administrador, Vera Lucia Soares 
Silva. Acionistas presentes: Gustavo Arcanjo Alves Martins - CPF nº 016.360.893-80, Vera Lucia Soares Silva - CPF nº 
289.251.063-53, Raimundo Erivaldo Gomes Paiva Júnior - CPF nº 026.858.863-54. Visto do Advogado: Francisco Alves 
dos Santos Coelho Rodrigues - OAB/CE nº 23.315. JUCESP nº 227.893/25-6 em 17/07/2025.

Companhia Brasileira de Aluminio
CNPJ/MF nº 61.409.892/0001-73 – NIRE 35.300.012.763 – Companhia

Ata de Reunião Ordinária do Conselho de Administração realizada em 29 de outubro de 2025
1. Data, Horário e Local: Dia 29 de outubro de 2025, às 08:30, na sede da Companhia Brasileira 
de Aluminio, localizada na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 105, 14º andar, cj. 141, Cidade 
Monções, São Paulo/SP, 04.571-900. 2. Presença e Convocação: Conselheiros presentes em sua 
totalidade. Dispensada a convocação, na forma do disposto no Estatuto Social da Companhia. 3. Mesa 
Dirigente: Luis Ermírio de Moraes, Presidente; e Renato Maia Lopes, Secretário. 4. Ordem do Dia: 
Informar sobre: (i) as iniciativas desenvolvidas pela Companhia em diversidade, equidade e inclusão; (ii) 
atividades desenvolvidas pelos times de Gestão de Riscos e de Controles Internos; e (iii) os resultados 
referentes às avaliações do Conselho de Administração e dos seus comitês de assessoramento realizadas 
por consultoria externa. Deliberar sobre: (iv) a revisão da Política Financeira da Companhia; (v) a revisão 
da Política de Contratação de Auditoria Independente da Companhia; (vi) a criação do Regimento Interno 
do Comitê de Projetos de Capital e Performance Operacional; e (vii) a revisão do Regimento Interno Comitê 
de Sustentabilidade. 5. Deliberações: Inicialmente, os conselheiros foram informados a respeito: (i) Das 
iniciativas desenvolvidas para temas relacionados a diversidade, equidade e inclusão, realizados durante 
o ano de 2025, conforme material apresentado e arquivado na sede da Companhia; (ii) Das atividades 
executadas pelos times de Gestão de Riscos e de Controles Internos; bem como (iii) Dos resultados da 
avaliação feita por consultoria externa em relação membros do Conselho de Administração e dos membros 
dos comitês de assessoramento deste Conselho de Administração. Ato contínuo, colocados em discussão 
os assuntos constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração deliberaram, por 
unanimidade dos presentes e sem ressalvas, o seguinte: (iv) Aprovar a revisão da Política Financeira da 
Companhia, conforme recomendação do Comitê de Finanças da Companhia, cuja versão atualizada encontra-
-se no Anexo I da presente ata; (v) Aprovar a revisão da Política de Contratação de Auditoria Independente 
da Companhia, conforme recomendação do Comitê de Auditoria Estatutário da Companhia, cuja versão 
atualizada encontra-se no Anexo II presente ata; (vi) Aprovar a criação do Regimento Interno do Comitê 
de Projetos de Capital e Performance Operacional, cuja redação aprovada segue no Anexo III, nos termos 
do artigo 20, inciso (ix), do Estatuto Social da Companhia; e (vii) Aprovar a revisão do Regimento Interno 
do Comitê de Sustentabilidade, cuja redação aprovada segue no Anexo IV da presente ata, nos termos 
do artigo 20, inciso (ix), do Estatuto Social da Companhia. Ficam autorizados os diretores da Companhia 
a praticarem todos os atos necessários para a efetivação das deliberações aprovadas pelo Conselho de 
Administração da Companhia, bem como outorgar poderes para realização desses atos. 6. Observações 
Finais: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que, lida e achada conforme, vai assinada. 
Mesa: Luis Ermírio de Moraes, Presidente; e Renato Maia Lopes, Secretário. Membros do Conselho de 
Administração: Luís Ermírio de Moraes, João Zeferino Ferreira Velloso Filho, Eduardo Borges de Andrade 
Filho, Glaisy Peres Domingues, Ricardo Rodrigues de Carvalho, Flávio Mendes Aidar, Franklin Lee Feder e 
Sergio Ricardo Romani. A presente transcrição é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. São Paulo/SP, 29 
de outubro de 2025. Mesa: Renato Maia Lopes – Secretário. Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
Certifico o registro sob o nº 394.821/25-7 em 17/11/2025. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 5F01-4EA7-5F7A-12BF.
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